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"DJ8põe sobre a denominação da

.,:.<:alidadê conhecióa como Travessa do

r"::':lmpo no Povoado Quebradas IV e dá

o PREt'2HC; iJll.H\l!CIPAL Df SALGADO, no uso nas suas

atribuiçõ s legais q~e ih<ê52.0c:i:>nreridas r!él Lei Orgânica Municipai, faz

saber a C mara Municip'd q'-'= ap!"O'JOU e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1C. F,:i'; jer,ominadê: Rüa Judite Conceição ~ouza, a

localidade onhec;d.:: :0,,'0 -i-r::, êSó": ao Campo no Povoado Quebradas IV no

Município e Sêllgadc.

Art. 2"'. Es:~ cci entrará e,'11 v:gor na da datà de sua

publicação

ÁJ-t. 3°. ~evü;2-5e ::ISdisposições em contrário.

Salgado (Sej, 09 de dezembro de 2014.
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